
 

   

 
 
 
 
 

EDITAL 
 
 
 
 
 

Manuel Maria Libério Coelho, Presidente da Câmara Municipal de Avis, 

torna público, para os fins previstos no n.º 2 do artigo 37º do Código do 

Procedimento Administrativo, que por seu despacho de 12 de Novembro de 

2009, anexo, delegou e subdelegou competências nos Senhores Vereadores. 

Para conhecimento geral se publica o presente edital que vai ser afixado nos 

lugares públicos do costume. 

 

 
 

 

Avis, 12 de Novembro de 2009 

 
 

O Presidente da Câmara 
 
 

 
Manuel Maria Libério Coelho 

 
 
 

 



 

  

 
DESPACHO 

 
DELEGAÇÃO E SUBDELEGAÇÃO 

 DE COMPETÊNCIAS 
 
A delegação e subdelegação de competências const i tuem um mecanismo 

privi legiado de desconcentração administrat iva com vista a melhorar a ef icácia, a 

ef ic iência e a transparência da Administração Públ ica, agi l izando e f lexibi l izando 

os diferentes serviços municipais, de forma a melhor responder às necessidades 

e expectativas comunitárias, através da obtenção de níveis de qual idade cada vez 

mais elevados na prestação de serviços à comunidade. 

Considerando a consti tuição do novo executivo camarário em 30 de Outubro de 

2009; 

Considerando a delegação de competências da Câmara Municipal de Avis no seu 

Presidente, efectuada através da del iberação tomada na reunião real izada no dia 

4 de Novembro de 2009; 

Atendendo ao disposto na 2ª parte da alínea b) do art igo 40º do Código do 

Procedimento Administrat ivo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de 

Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de 

Janeiro, considera-se vantajoso proceder à delegação e subdelegação de 

competências nos Senhores Vereadores da Câmara Municipal de Avis em regime 

de tempo inteiro; 

I  – Nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 2 do art igo 65º e do n.º 2 do 

art igo 69º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na sua actual redacção, 

tendo ainda em atenção o disposto nos art igos 35º e seguintes do Código 

de Procedimento Administrat ivo e considerando as delegações de 

competências efectuadas pela Câmara Municipal no seu Presidente, através 

da del iberação de 4 de Novembro de 2009, delego nos Senhores 

Vereadores, a seguir mencionados, as minhas competências próprias e 

subdelego as que me estão delegadas para a prática dos actos 

administrat ivos e de gestão, no âmbito dos respectivos pelouros, nos 

termos seguintes:  

 
 
 
 
Nos Vereadores, no âmbito dos respectivos Pelouros: 
1 – Delego as seguintes competências: 



 

  

a) Execução das del iberações camarárias e coordenação da activ idade do 

serviço da área do respect ivo Pelouro (al ínea b) do n.º 1 do art igo 68º 

da Lei 169/99, de 18 de Setembro, na sua actual redacção); 

b) Assinar e visar a correspondência da Câmara Municipal com dest ino a 

quaisquer entidades ou organismos públ icos que const i tuam 

decorrências das atr ibuições do Pelouro que lhes está atr ibuído (al ínea 

m) do n.º 1 do art igo 68º da Lei 169/99, de 18 de Setembro, na sua 

actual redacção);  
c) Modif icar ou revogar actos prat icados pelos trabalhadores do Município, 

da área do respectivo Pelouro (al ínea d) do n.º 2 do art igo 68º da Lei 

169/99, de 18 de Setembro, na sua actual redacção);  
d) Instrução de processos no âmbito da competência específ ica do 

respectivo Pelouro, nomeadamente promover a real ização de 

audiências prévias, sol ic i tar informações necessárias ao bom 

andamento dos processos e promover as respect ivas not i f icações;  
e) Assinar a correspondência ou expediente necessário à mera instrução 

dos processos (n.º 3 do art igo 5º do Decreto-Lei n.º 93/2004, de 20 de 

Abri l ,  na sua actual redacção).  
2 – Subdelego as seguintes competências: 
a) Executar e velar pelo cumprimento das del iberações da Assembleia 

Municipal, no âmbito do respectivo Pelouro, praticando os actos 

necessários para o efei to (al ínea b) do n.º 1 do art igo 64º da Lei 

169/99, de 18 de Setembro, na sua actual redacção); 

b) Executar as opções do plano e orçamentos aprovado, na área dos seus 

pelouros (al ínea d) do n.º 2 do art igo 64º da Lei 169/99, de 18 de 

Setembro, na sua actual redacção); 

c) Gerir instalações, equipamentos, serviços, redes de circulação, de 

transportes, de energia, de distr ibuição de bens e recursos f ísicos 

integrados no Património Municipal ou colocados, por lei  sob a 

administração municipal, no âmbito 

 

dos respectivos Pelouros (al ínea f) do n.º 2 do art igo 64º da Lei 169/99, 

de 18 de Setembro, na sua actual redacção); 

d) Colaborar no apoio a programas e projectos de interesse municipal,  em 

parceria com outras entidades da administração central  (al ínea h) do 

n.º 2 do art igo 64º da Lei 169/99, na actual redacção).  
 



 

  

Vereador Nuno Paulo Augusto da Silva 
1 - Delego as seguintes competências: 
a) Decidir sobre o estacionamento de veículos nas ruas e demais lugares 

públ icos  (al ínea u) do n.º 1 do art igo 68º da Lei 169/99, de 18 de 

Setembro, na sua actual redacção);  
b) Dirigir,  em estrei ta art iculação com o Serviço Nacional de Protecção 

Civi l ,  o Serviço Municipal de Protecção Civi l ,  tendo em vista o 

cumprimento dos planos e programas estabelecidos e a coordenação 

das actividades a desenvolver no domínio da protecção civi l ,  

designadamente em operações de socorro e assistência, com especial 

relevo em situações de catástrofe e calamidade públ icas (al ínea z) do 

n.º 1 do art igo 68º da Lei 169/99, de 18 de Setembro, na sua actual 

redacção);  
c) Presidir ao Conselho Municipal de Segurança dos Cidadãos do Concelho 

de Avis (al ínea aa) do n.º 1 do art igo 68º da Lei 169/99, de 18 de 

Setembro, na sua actual redacção);  
d) Decidir  todos os assuntos relacionados com a gestão e direcção dos 

recursos humanos afectos aos respectivos Pelouros (al ínea a) do n.º 2 

do art igo 68º da Lei 169/99, de 18 de Setembro, na sua actual 

redacção);  
e) Gerir  os recursos humanos dos estabelecimentos de educação e ensino, 

nos casos e nos termos def inidos na lei  (al ínea e) do n.º 2 do art igo 68º 

da Lei n.º 169/99, na sua actual redacção);  
f) Promover todas as acções necessárias à conservação do patr imónio 

municipal, na área do respect ivo pelouro (al ínea h) do n.º 2 do art igo 68º 

da Lei 169/99, de 18 de Setembro, na sua actual redacção).  
 
 
 
 

2 – Subdelego  as seguintes competências: 
a) Apoiar ou compart ic ipar no apoio à acção social  e às activ idades 

complementares no âmbito de projectos educativos, nos termos da lei  

(al ínea l)  do n.º 1 do art igo 64º da Lei 169/99, na sua actual redacção); 

b) Organizar e gerir  os transportes escolares em conjunto com o Senhor 

Vereador António Luís Marques (al ínea m) do n.º1 do art igo 64º da Lei 

169/99, de 18 de Setembro, na sua actual redacção);  



 

  

c) Promover a publ icação de documentos, anais ou bolet ins que interessem 

à história do Município (al ínea t)  do n.º1 do art igo 64º da Lei 169/99, de 

18 de Setembro, na sua actual redacção); 

d) Promover e apoiar o desenvolvimento de act ividades artesanais e 

manifestações etnográficas de interesse municipal (al ínea l)  do n.º 2 do 

art igo 64º da Lei 169/99, na sua actual redacção); 

e) Partic ipar em órgãos consult ivos de ent idades da administração central ,  

nos casos estabelecidos por lei  e no âmbito dos respect ivos Pelouros; 

f) Exercer as demais competências legalmente conferidas, tendo em vista 

o prosseguimento normal das atr ibuições do Município (al ínea d) do n.º7 

do art igo 64º da Lei 169/99, na sua actual redacção). 

 
Vereador António Luís Marques 
1 – Delego as seguintes competências: 
a) Decidir  todos os assuntos relacionados com a gestão e direcção dos 

recursos humanos afectos aos respect ivos Pelouros (alínea a) do n.º 2 

do art igo 68º da Lei 169/99, de 18 de Setembro, na sua actual 

redacção); 

b) Promover todas as acções necessárias à conservação do patr imónio 

municipal, na área do respectivo pelouro (al ínea h) do n.º 2 do art igo 68º 

da Lei 169/99, de 18 de Setembro, na sua actual redacção). 

 
 
2 – Subdelego  as seguintes competências: 
a) Gestão e funcionamento decorrentes do abastecimento de água e 

saneamento básico, exercendo as competências necessárias nas 

respectivas matérias (al ínea s) do n.º 1 do art igo 64º da Lei 169/99, de 

18 de Setembro, na sua actual redacção e Decreto-Lei n.º 178/2006, de 

5 de Setembro); 

b) Organizar e gerir  os transportes escolares em conjunto com o Senhor 

Vereador Nuno Paulo Augusto da Si lva (al ínea m) do n.º1 do art igo 64º 

da Lei 169/99, de 18 de Setembro, na sua actual redacção); 

c) Proceder à captura, alojamento e abate de canídeos e gatídeos, nos 

termos da legislação apl icável (al ínea x) do n.º1 do art igo 64º da Lei 

169/99, de 18 de Setembro, na sua actual redacção); 



 

  

d) Decidir  sobre a deambulação e ext inção de animais nocivos (al ínea z) do 

n.º1 do art igo 64º da Lei 169/99, de 18 de Setembro, na sua actual 

redacção). 

e) Partic ipar em órgãos consult ivos de ent idades da administração central ,  

nos casos estabelecidos por lei  e no âmbito dos respectivos Pelouros 

(al ínea b) do n.º 3 do art igo 64º da Lei 169/99, na sua actual redacção); 

f) Exercer as demais competências legalmente conferidas, tendo em vista 

o prosseguimento normal das atr ibuições do Município (al ínea d) do n.º7 

do art igo 64º da Lei 169/99, na sua actual redacção). 

 
I I  – São rat i f icados todos os actos administrat ivos ora delegados prat icados 

desde 30 de Outubro de 2009 e ora subdelegados praticados desde 4 de 

Novembro de 2009, que estejam em conformidade com a presente 

delegação e subdelegação de competências. 

I I I  -  Nos termos do n.º 3 do art igo 65º e n.º 3 do art igo 69º da Lei 169/99, 

de 18 de Setembro, na actual redacção, devem os Senhores Vereadores: 

-  Informar a Câmara das decisões geradoras de custo ou proveito 

f inanceiro, profer idas no uso das competências subdelegadas, na 

reunião que imediatamente se lhes seguir; 

-  Prestar-me informação detalhada sobre o exercício das competências 

ora delegadas e subdelegadas.  
IV – De acordo com o estabelecido no art igo 36º do Código de 

Procedimento Administrat ivo, autorizo os Senhores Vereadores acima 

identi f icados a subdelegarem as competências objecto do presente 

Despacho nos respectivos dir igentes dos Serviços, nos l imites definidos 

pelo art igo 70º da Lei 169/99, de 18 de Setembro na sua actual redacção. 

V – O presente Despacho produz efei tos desde a data da sua assinatura. 
 
 

Avis, 12 de Novembro de 2009 
 

O Presidente da Câmara 
 

 
Manuel Maria Libério Coelho 
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